
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

3ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/009262/2016

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO

RELATOR: CONS. JOÃO BONFIM 

NATUREZA: AUDITORIA E INSPEÇÃO- AUDOTORIA

ÓRGÃO DE ORIGEM: GABINETE DO GOVERNADOR

RESPONSÁVEL: CICERO DE CARVALHO MONTEIRO

PROMOÇÃO MINISTERIAL

Retornam os autos da Auditoria realizada pela Sétima Coordenadoria de Controle Externo (7ª

CCE) do Tribunal de Contas do Estado da Bahia para RETIFICAÇÃO do opinativo pretérito (Promoção

Ministerial- Ref. 1814837), vez que este foi inserido com equívoco de formatação e  supressão de

parte do conteúdo.

Assim, segue abaixo os termos faltantes:

Retornam os  autos  da  Auditoria realizada  pela  Sétima Coordenadoria  de

Controle Externo (7ª CCE) do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, durante

o período de 01/01 a  30/11/2016,  em diversas  unidades da Administração

Pública Estadual para avaliar como os órgãos e entidades estão organizadas

para proporcionar  acessibilidade aos  seus espaços físicos,  bem como aos

serviços prestados à sociedade.

Analisando detidamente os autos, verifica-se que, na presente auditoria, a 7ª

CCE avaliou os diversos órgãos do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário e o

Ministério Público em relação ao atendimento das condições de acessibilidade

às pessoas com deficiência e mobilidade reduzida.

Após a conclusão dos trabalhos, a Unidade Técnica identificou a existência de
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irregularidades  passíveis  de  aprimoramento,  razão  pela  qual  sugeriu  a

expedição  de  recomendações  ao  Governo  do  Estado  e  aos  demais

Órgãos/Entidades para:

a)  Elaborar  uma  Política  voltada  à  pessoa  com deficiência  e  com mobilidade

reduzida,  no  âmbito  do  Estado  da  Bahia,  com  vistas  a  estabelecer  metas  e

diretrizes norteadoras das ações de governo; 

b)  Observar  o  cumprimento  das  regras  da  Associação  Brasileira  de  Normas

Técnicas  (ABNT)  relativas  à  acessibilidade,  no  contexto  do  planejamento,  da

licitação  e  da  execução  de  obras  públicas  em  geral,  especialmente  nas

construções, ampliações e reformas de edificações destinadas ao uso público; c)

Elaborar  um  diagnóstico  completo  sobre  as  condições  de  acessibilidade  das

unidades  que  prestam  atendimento  ao  público  no  Estado,  promovendo  o

cadastramento  e  atualização  dos  dados  sobre  as  condições  básicas  de

acessibilidade dos imóveis do Estado; 

d) Elaborar um diagnóstico da cobertura de atendimento em LIBRAS nos diversos

órgãos e entidades da administração pública;

e) Promover a formação de instrutores de treinamentos em LIBRAS, visando ao

incremento no número de treinamentos ofertados pelos órgãos públicos estaduais;

f) Divulgar a existência da Central de Interpretação de LIBRAS da Bahia (CILBA),

por todos os órgão públicos; 

g)  Elaborar  relatório  circunstanciado  sobre  o  cumprimento  dos  prazos

estabelecidos  por  força  das  Leis  Federais  nos  10.048/2000  e  10.098/2000,

conforme exigido pelo  art.  120 da Lei  Brasileira  de Inclusão,  encaminhando o

relatório  supracitado  ao  Ministério  Público  e  aos  órgãos  de  regulação,  como

previsto na LBI; 

h)  Divulgar,  por  meio  da  internet,  os  relatórios  a  respeito  das  condições  de

acessibilidade nos órgãos públicos do Estado, em atendimento à Lei de Acesso à

Informação;

i) Observar os padrões internacionais estabelecidos pelo W3C no cumprimento

das Diretrizes de Acessibilidade para o Conteúdo da Web versão 2 (WCAG2), e

seguir  as  recomendações  contidas  no  modelo  federal  de  acessibilidade  em

Governo Eletrônico (eMAG).

Ademais,  ao final  do opinativo,  esta  Parquet opinou pela notificação do  Sr. Carlos  Martins

Marques  de  Santana, então  Secretário  de  Justiça,  Direitos  Humanos  e  Desenvolvimento  Social

(SJDHDS)  e  do Sr.  Alexande  Carvalho  Baroni, Superintendente  dos  Direitos  da  Pessoa  com

Deficiência (SUDEF) para que apresentassem os esclarecimentos pertinentes sobre fatos apontados e

as  recomendações  sugeridas  no  bojo  do  Relatório  de  Auditoria.  Após  a  apresentação  das

manifestações,  sugeriu  a remessa dos autos  à  7ª  CCE para  que procedesse ao cotejamento  dos

esclarecimentos apresentados com as ocorrências indicadas pela auditoria, devendo, ao final, serem
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remetidos a este MPC para emissão de parecer conclusivo (Ref. 1814837).

Devidamente notificados, os referidos gestores solicitaram dilação de prazo para apresentação

de resposta (Refs. 1842275 e 1842263) e, em seguida, apresentaram as devidas manifestações (Refs.

1866868 e  1869109), acompanhadas de documentos (Refs. 1866859, 1866860, 1866862, 1866864,

1866865, 1866866, 1866867, 1869099, 1869101, 1869102, 1869103, 1869104, 1869105, 1869107 e

1869108).

Ato contínuo, o Conselheiro Relator determinou o retorno dos autos a este MPC para fins de

análise e emissão de parecer (Ref. 1869180).

No entanto, compulsando os autos verifica-se que a diligência sugerida por esta  Parquet foi

cumprida apenas  parcialmente,  vez  que os  autos não foram remetidos para  7ª  CCE para  que

realizasse  o cotejamento  dos  esclarecimentos  apresentados  pelo  Sr.  Carlos  Martins  Marques  de

Santana e Sr. Alexande Carvalho Baroni com as providências indicadas pela auditoria.

Diante disto,  este Ministério Público de Contas  OPINA,  novamente, pelo  encaminhamento

dos autos à 7ª  CCE para que esta realize o cotejamento entre as  manifestações e documentos

apresentados  pelo  Sr.  Carlos  Martins  Marques  de  Santana, então  Secretário  de  Justiça,  Direitos

Humanos  e  Desenvolvimento  Social  (SJDHDS)  (Refs.  1869109,  1869108,  1869107,  1869105,

1869104, 1869103, 1869102, 1869101 e 1869099) e Sr. Alexande Carvalho Baroni, Superintendente

dos Direitos  da  Pessoa com Deficiência  (SUDEF) (Refs.   1866868,  1866859,  1866860,  1866862,

1866864, 1866865,  1866866 e 1866867)  com as ocorrências e recomendações indicadas em seu

relatório (Ref. 1701746).

Após  o  cumprimento  da  diligência  sugerida  –  ou  seu  eventual  indeferimento-,  pugna  o

Ministério  Público  de  Contas  por  nova  vista  dos  autos,  oportunidade  em  que  se  manifestará

conclusivamente a respeito do meritum causae.

É o parecer.

Salvador, 05 de setembro de 2017.

CAMILA LUZ DE OLIVEIRA

Procuradora do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Camila Luz de Oliveira
Procuradora do Ministério Público - Assinado em 18/09/2017

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: AZOTU3NTM4


